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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATO Nº053/2023 
 

PROCESSO Nº 0489/2022 - Município de Sooretama/ES 

PP Nº 072/2022 - ARP N° 126/2022 - Município de Monte Belo/MG 

ID Cidades: Conforme publicação 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SOORETAMA-ES E A EMPRESA LINK CARD ADMINISTRATORA 
DE BENEFÍCIOS LTDA, ATRAVÉS DE ADESÃO ARP Nº 
126/2022 DO MUNICÍPIO DE MONTE BELO/MG. 

 
O MUNICÍPIO DE SOORETAMA – ES, com sede na Rua Vitório Bobbio, nº. 281 - Centro - 
Sooretama, Espírito Santo, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 01.612.155/0001-41, neste ato 
representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, 
brasileiro, casado, gestor público portador do CPF-MF nº. 031.818.287-42 e RG nº. 1.763.763-ES, 
residente à Avenida Vista Alegre, nº203, Centro, Sooretama – ES, pela SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, Senhora RAQUEL DA SILVA FILIPE, brasileira, professora, portadora do CPF-MF nº. 
083.967.247-09 e RG nº. 1.657.245, residente à rua Projetada, s/nº, Sayonara, Sooretama-ES, CEP: 
29.927.000, e pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, o sr. ERIVELTER LUNS, 
casado, portador do CPF nº 074.424.237-55 e RG nº 1.456.485-SPTC/ES, residente à Rua Nelson 
Baloneck, nº 377, Loteamento Salvador, Sooretama – ES, doravante denominados 
CONTRATANTES; e LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, empresa 
estabelecida na cidade de Buri/SP, Rua Rui Barbosa, 449 – Sl. 03 – B. Centro, inscrita no       
CNPJ/MF     sob     nº 12.039.966/0001-11, através do seu representante legal Sr.(a) PATRICIA 

APARECIDA DE LIMA, brasileira, casada, RG: 45.339.029-8, CPF: 315.737.018-90, residente na 

Rua Baguaçu, 26, Cobertura, Alphaville Empresarial - Campinas/SP, CEP: 13098-326, doravante 
denominada  CONTRATADA, firmam o presente Contrato: 

 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento da frota de 
veículos, visando manutenção preventiva e corretiva, que inclui serviços mecânicos, elétricos, 
lanternagem, pintura, lavagem, retífica de motores, alinhamento de direção, balanceamento 
de rodas, trocas de óleo para motor, trocas de filtros de óleo e filtros de ar, serviços de 
guincho, serviços de borracharia, com fornecimento de peças, pneus, baterias, produtos e 
acessórios de reposição genuínos, implantação e operação de sistema informatizado e 
integrado, com utilização de dispositivos denominados tag’s (etiqueta) com tecnologia rfid ou 
similar, através de rede de estabelecimentos credenciados, em todo o território nacional, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência e Edital PRC 199/2022 e seus 
anexos. 

 
1.2. O objeto será entregue de acordo com as seguintes especificações: 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
ITEM 

 
             DESCRITIVO 

 
   

UNIDADE 

 
VALOR ESTIMADO 
SEC. EDUCAÇÃO 

VALOR ESTIMADO 

SEC. SERVIÇOS 
URBANOS 

 
 
 
 

 
2 

Manutenção de veículos leves, 
médios, pesados e máquinas 
pesadas, preventiva e corretiva 
englobando mecânica geral, 
suspensão, alinhamento, 
balanceamento, cambagem, elétrica, 
funilaria, pintura, lanternagem, 
manutenção de ar condicionado: com 
fornecimento de peças, pneus, 
lubrificantes, aditivos, mão de obra, 
guincho 24 horas e lavagem. 

 
 
 
 

 
Serviço 

Peças Serviços Peças Serviços 

R$292.500,00 R$157.500,00 R$180.000,00 R$70.000,00 

TAXA DE DESCONTO: 3,98% 

TAXA ADMINISTRATIVA: 0,15% 
 

 

2.1. O pagamento será realizado de acordo com a Ordem de Fornecimento e após o recebimento 
definitivo e verificação do perfeito atendimento do objeto, através de Transferência Bancária, 
sendo que a liberação será feita da seguinte forma: 

 
a) Os pagamentos serão efetuados em até 25 (vinte e cinco) dias após a entrega da nota fiscal 
e cumpridastodas as formalidades legais devidas, em especial a comprovação da manutenção 
da regularidade com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF e Cadastro Nacional de 
Condenações Civis, referente ao registro de ato de improbidade administrativa e 
inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

 
b) Deverão ser anexados a cada Nota Fiscal o Certificado de regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, Prova de 
regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Junto à Receita Federal 
do Brasil e Seguridade Social,CND Municipal e Estadual, sob pena de rescisão contratual; 

 

2.2. Fica condicionado que o pagamento apenas será efetuado pela Prefeitura Municipal de Sooretama 
– ES, assim que emitida Ordem de Entrega, devendo ser atendida em no máximo 15 (quinze) dias. 

 
2.3. As notas ficais deverão ser emitidas em nome de Prefeitura Municipal de Sooretama – ES, 
CNPJ n.º 01.612.155/0001-41, com endereço a Rua Vitório Bobbio, nº. 281 - Centro - Sooretama, 
Espírito Santo. 

 
2.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo 
Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 

 

2.5. A CONTRATANTE, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, deverá devolvê- 
la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 
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para pagamento será contado somente a partir da reapresentação/substituição do documento, 
desde que devidamente sanado o vício; 

 
2.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
2.7. As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pela dotação orçamentária: 

 
000004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

000004001.1212200112.071 – APARELHAMENTO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE 

FICHA: 88. 

 

000004001.1236100112.083 - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL. 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

155300000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE 
ESCOLAR 

FICHA: 121. 

 

000004001.1236500112.084 - TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHES). 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. 

155300000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE 
ESCOLAR. 

FICHA: 165. 

 

000004001.1236500112.085 - TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA). 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. 

155300000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE 
ESCOLAR. 

FICHA: 167 

 

000004001.1212200112.071 - APARELHAMENTO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA. 

150000250000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE 

FICHA: 92. 

 

000004001.1236100112.083 - TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL. 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE. 

FICHA: 122. 

 

000004001.1236100112.083 - TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL. 

154000300000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTO. 

FICHA: 122. 

 

000004001.1236500112.084 - TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHES). 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

  150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE. 

FICHA: 166. 

 

000004001.1236500112.085 - TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA). 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 

150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO CONTRATO 

FICHA: 168. 

 

 000014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. 

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. 

000014001.0412200032.045-MANUTENÇÃO DE FROTA 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. 

150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS TRANSFERÊNCIA 

DE IMPOSTOS. 

FICHA: 566 

 

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS TRANSFERÊNCIA 

DE IMPOSTOS 

FICHA: 567 

 

Para o exercício de 2023, as despesas oriundas desta licitação serão custeadas pela dotação acima 
mencionada. 

 
2.8. As notas fiscais deverão ser emitidas obrigatoriamente dentro do prazo de validade do 
contrato, sob risco de não pagamento. 

 

 
3.1. Fica indicado para fiscalizar a execução do objeto contratual para recebimento do objeto bem 
como para sua devolução estando em desconformidade com o descrito no Termo de Referência do 
Proc. 0489/2023 – Município de Sooretama/ES, o responsável nomeado por meio de portaria, em 
momento oportuno.  

 
3.2. O servidor responsável ficará a cargo de examinar o relatório dos serviços, tendo o prazo de 
até 05 (dias) dias para suposta aprovação, onde emitirá o parecer de aceitação ou de recusa 
técnica para o serviço instalado e ativado. 

 
3.3. O Fiscal Do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

3.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

3.5. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades e obrigações previstas neste instrumento. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, cabendo 
publicação na Imprensa Oficial para sua publicidade. 

 

 
5.1. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Prefeitura, seus servidores 
ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser 
excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela Prefeitura, 
obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

 
5.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação 
ou prejuízo que venha a ser suportados pela Prefeitura, decorrentes do não cumprimento, ou do 
cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou 
por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos 
efetuados pela Prefeitura a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas 
processuais, honorários advocatícios e outros. 

 
5.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao 
conhecimento da Prefeitura, esta comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as 
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a 
entregar a Prefeitura a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 
administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. 
As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 
responsabilidades assumidas perante a Prefeitura, nos termos desta cláusula. 

 
5.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas da Prefeitura, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a Prefeitura, 
mediante a adoção das seguintes providências: 

 
a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

 
b) medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura. 

 

 
 

6.1. Os serviços e produtos oriundos deste contrato e contratados pela Prefeitura poderão ser 
rescindidos: 

 
a) Por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 

XVIII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93; 
 

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo; 
 

c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
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7- CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES 

80 da Lei nº 8.666/93. 

 
6.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
6.3. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais a serem repassados mediante 
instrumentos regulados pela Portaria Interministerial n.º 424, de 30 de dezembro de 2016, a 
participação em licitação ou a contratação de empresas que constem: 

 
a) No cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 
 

b) No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou 
suspensas; 

 
c) No Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 
 

 
7.1. A CONTRATADA incorre nas seguintes sanções previstas no art. 7º da Lei Federal n.º 10.520/02 
e de acordo com o disposto na Instrução Normativa da Presidência da República n.º 01/2017, sendo: 

 
I. Falhar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 
do SICAF pelo período de 12 (doze) meses; 

 

II. Fraudar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 
do SICAF pelo período de 30 (trinta) meses; 

 
III. Comportar-se de modo inidôneo: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 
do SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; e 

 

IV. Cometer fraude fiscal: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 
do SICAF pelo período de 40 (quarenta) meses; 

 
7.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora no 
aporte de 30% (trinta por cento) do valor total correspondente ao contrato e será aplicada após 
assegurado o direito do penalizado ao contraditório e ampla defesa. 

 
7.3. A multa será descontada da garantia da respectiva CONTRATADA, se for de valor superior ao 
valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a 
qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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7.4. Podem ser aplicadas ainda, isolada ou cumulativamente, pela inexecução total ou parcial 
do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
I. Advertência; 

 
II. Multa no valor de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato; 

 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração,por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior 

 
7.4.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 
7.4.2. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
7.4.3. A sanção estabelecida no item 8.4, inciso IV deste contrato é de competência exclusiva do 
Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. (Vide art. 109 inciso III da Lei Fed. nº 8.666/93) 

 
7.5. O valor máximo das multas poderá exceder, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato. 

 

7.6. A aplicação da pena de advertência caberá ao gestor do Contrato e quanto às demais 
penalidades serão de competência das Secretarias Municipais. 

 
7.7. O prazo para a apresentação de defesa prévia quanto às penalidades de advertência, multa e 
suspensão temporária do direito de licitar será de 5 (cinco) dias úteis e para a declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Municipal será de 10 (dez) dias da abertura de vista 
do processo, de acordo com o que preconiza os parágrafos 2º e 3º, ambos do art. 87 da Lei 
8.666/93. 

 
7.8. As ocorrências relacionadas às contratações serão anotadas pelo representante da 
Administração, nos moldes do art. 67, § 1º da Lei 8.666/93. 7.9 - Pelo atraso injustificado e não 
aceito pela contratada para a realização do objeto será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por 
cento) por dia de atraso, calculada sobreo valor do contrato, bem como a multa prevista no item 
acima. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSO DE PENALIDADES 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.9. Pelo atraso injustificado e não aceito pela CONTRATADA para a realização do objeto será 
aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do 
contrato, bem como a multa prevista no item acima. 

 

 
8.1. O prazo para a apresentação de recurso quanto às penalidades aplicadas será de 05 
(cinco) dias conforme o art. 109 da Lei Fed. nº 8.666/1993. 

 

 
9.1. Das obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Fornecer o objeto de acordo com as condições e os prazos estabelecidos no Edital PRC 
199/2022 e seus anexos; 

 

b) Observar para o fornecimento do objeto, seja ele de que tipo for, as normas técnicas 
adequadas; 

 
c) Fornecer, juntamente com aos objetos, toda a sua respectiva documentação fiscal; 

 
d) Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os produtos sejam entregues com 
esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

 

e) Comunicar imediatamente o Município qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do objeto licitado; 

 
f) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital; 

 
g) Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

 

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com prévia e 
expressa autorização do Município; 

 
i) Atender prontamente quaisquer exigências do representante do Município, inerentes ao 
objeto da licitação; 

 
j) Responsabilizar-se pela realização do objeto do presente contrato, obedecidos os prazos e 
condições fixados no Edital e seus respectivos anexos; 

 
k) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
sua contratação necessários à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 
legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente 
contrato; 

 
l) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
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prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à CONTRATANTE ou a terceiros; 

 
m) Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua 
habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública, sob pena de 
rescisão contratual; 

 
n) Permitir o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, bem como 
dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas, na 
forma dos artigos 45 e 49 a 51 da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016; 

 
o) Assumir a responsabilidade que a qualidade dos materiais fornecidos é da empresa 
contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

 

p) Correrão por conta da CONTRATADA as despesas não previstas inicialmente no contrato 
referente a execução de seu objeto, assim exigidas pelo Órgão Concedente ou mandatária; 

 
q) Poderá o Município exigir, em qualquer época, a apresentação de documentos e 
informações complementares, atinentes à licitação, incluídos os que referirem à regularidade 
da empresa com as suas obrigações. 

 
r) Efetuar o objeto do contrato em perfeitas condições, nas quantidades e prazo, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, constando, detalhadamente, as indicações do produto/serviço; 

 
s) Manter durante todo o período de vigência do Contrato um PREPOSTO com fins de 
representá-la administrativamente e gerenciar operacionalmente a prestação  do serviço, 
devendo ser indicado mediante declaração, na qual deverão constar todos os seus dados 
necessários, tais como nome completo, número de identidade e CPF, endereço, telefone e 
celular, além de dados relacionados à sua qualificação profissional, entre outros; 

 

t) Instruir o PREPOSTO quanto à necessidade de atender prontamente a quaisquer 
solicitações da Coordenação de Administração da Contratante, do Fiscal do Contrato ou de seu 
substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, 
inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e devendo, ainda, tomar todas as 
providências pertinentes para que sejam corrigidas as falhas detectadas na execução do 
serviço contratado; 

 
u) Ressarcir prejuízos de quaisquer naturezas causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou 
de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do contrato, inclusive por culpa 
ou dolo de seus empregados, prepostos ou representantes, a preços atualizados, dentro de 10 
(dez) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade (caso não o faça dentro 
do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a 
vencer ou cobrar em juízo); 

 
v) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
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w) Designar responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou 
preposto, para tratar com a CONTRATANTE; 

 
x) Disponibilizar o sistema integrado de gerenciamento de frota veicular com as tabelas 
referenciais das montadoras e tabela temparia, bem como arcar com todas as despesas com a 
manutenção, custos e equipamentos utilizados na operação do sistema. 

 
y) Garantir a total compatibilidade do sistema integrado de gerenciamento de frota com a 
infraestrutura de Tecnologia da Informação instalada na CONTRATANTE. 

 

z) Implantar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da assinatura da 
ata/contrato, todo o sistema descrito neste Termo de Referência, incluindo a disponibilização 
dos fornecedores credenciados. 

 
aa) Oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de capacitação de pessoal para 
todos os administradores, condutores, gestores e usuários envolvidos na utilização do sistema, 
com duração mínima de 8 (oito) horas, incluindo: operações de Cadastramento, 
parametrização das tags (etiquetas) e limite de crédito; detalhamento dos procedimentos para 
utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios; informações relativas a eventuais 
falhas operacionais e providências necessárias para saná-las; aplicação prática do Sistema. 

 
bb) Reaplicar o treinamento acima sempre que houver necessidade durante a prestação dos 
serviços, sem ônus e mediante solicitação expressa da CONTRATANTE. 

 
cc) Manter rede de fornecedores credenciados conforme as exigências deste Termo de 
Referência, durante toda a vigência da prestação dos serviços. 

 

dd) Instruir os fornecedores credenciados a emitir a Nota Fiscal/Fatura das despesas 
realizadas em nome da CONTRATANTE, para posterior ressarcimento mensal pela 
CONTRATADA. 

 
ee) De imediato reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o material ou serviço, fornecidos pelos credenciados, decorrentes da constatação de 
vícios, defeitos, má qualidade ou incorreções resultantes da execução ou de produtos 
empregados. 

 

ff) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços contratados ou realizadas pelos 
fornecedores credenciados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização 
da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

 
gg) Responsabilizar-se pelo pagamento aos fornecedores credenciados decorrentes do 
consumo de produtos e serviços efetivamente realizados, repassando prontamente o 
pagamento, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente 
por esse pagamento; 

 

hh) Designar preposto para representá-la na execução do contrato, a qual, se solicitada, 
deverá comparecer à CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para prestar 



11 

  

Nº Rubrica 

 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA  

Rua Vitório Bobbio, nº 281 – Centro – Sooretama/ES – Cep.: 29.927-000                                                     

Tel.: (27) 3273-1282/1273 Site: www.sooretama.es.gov.br  

esclarecimentos relacionados aos serviços contratados; assim como acompanhar e orientar a 
utilização dos serviços via sistema (on-line) e por telefone. 

 
ii) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando- 
se a atender com brevidade. 

 
jj) Prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por telefone, 
devendo ter central de atendimento no horário das 8:00h às 18:00h, não sendo aceito apenas 
atendimento eletrônico. 

 

kk) Fornecer gratuitamente os tags (etiquetas) para cada veículo cadastrado e informado pela 
CONTRATANTE, inclusive para os casos de incorporação de novos veículos automotores à frota. 

 
ll) Substituir os tags defeituosos ou danificados, para a CONTRATANTE, sempre que 
solicitado. 

 
mm) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições e exigências constantes deste Termo de Referência. 

 
nn) Comunicar à CONTRATANTE, quando da inclusão ou exclusão de fornecedores 
credenciados, bem como quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam 
prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 
 
oo) Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer descumprimento das disposições 
legais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão e pelos danos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços. 

 

pp) Disponibilizar arquivo eletrônico relativo às operações realizadas, por veículo, de maneira 
a se proceder continuamente o gerenciamento e controle da frota. 

 
qq) Manter nos estabelecimentos dos fornecedores integrantes da rede credenciada, em 
local bem visível, a identificação de sua adesão ao credenciamento da licitante vencedora. 

 
rr) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução dos serviços fornecidos. 

 
ss) Estar ciente que para a implantação do sistema não será permitida modificação e/ou 
instalação de equipamentos nos veículos da frota da CONTRATANTE. 

 
tt) Garantir que a manutenção preventiva ou corretiva deverá ocorrer, de acordo com o 
tempo padrão de manutenção, mencionada no orçamento realizado e enviado para aprovação 
da CONTRATANTE. 

 
uu) Buscar atender as solicitações de credenciamento de fornecedores sugeridas pela 
CONTRATANTE. 

 
vv) Disponibilizar à CONTRATANTE todas as melhorias implementadas ao sistema, sem custo 
adicional. 
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ww) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/prestação dos serviços, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
xx) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 
estabelecido neste Termo de Referência, o produto/serviço fora das especificações; 

 

yy) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

 
zz) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, motivos que impossibilitem o cumprimento de suas obrigações, acompanhada 
de devida comprovação; 

 
aaa) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
bbb) Emitir Nota Fiscal/Fatura apartada conforme a natureza da despesa: 

  
ccc) reembolso de fornecimentos de peças e materiais; 

ddd) reembolso de serviços de manutenção e reparos;  

eee) reembolso de serviços de higienização; 

fff) serviço de gerenciamento. 
 

ggg) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

 

9.1.1. Observado qualquer tipo de não atendimento das especificações dos itens licitados exigidos, 
a empresa deverá adequá-los sem qualquer ônus para o Município. 

 
9.1.2. As especificações dos serviços serão conferidas no momento da realização de acordo com 
o Termo de Referência deste PRC 199/2022 e Proposta Apresentada, bem como as certificações, 
se assim for solicitado na Ordem de Fornecimento. 

 
9.2. Das obrigações da CONTRATANTE: 

 
a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

 

b) Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados; 
 

c) Pagar os valores contratados pelos serviços no prazo e nas condições contratuais; 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
d) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 
e) Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução do 
objeto do contrato; 

 
f) Fiscalizar o serviço do objeto contratual; 

 
j) Assegurar ao pessoal da empresa prestadora dos produtos, o livre acesso às instalações 
para a plena execução do contrato/documento equivalente. 

 
k) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 
l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 
10.1. O valor estimado para o contrato é de R$700.000,00 (setecentos mil reais). 

 

 
11.1. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

12.1. A execução dos serviços deverão estar em conformidade com as especificações e condições 
constantes no Processo Licitatório n.º 199/2022, Pregão Presencial nº 072/2022 da Prefeitura 
Municipal de Monte Belo – MG, no que couber, também no Processo Licitatório n.º 0489/2023 
da Prefeitura Municipal  de Sooretama-ES e seus anexos, e com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao objeto, cabendo a CONTRATADA executar os serviços para o bom e fiel 
cumprimento do contrato. 

 

 
13.1. O prazo para realização do objeto será de 15 (quinze) dias após emissão da Ordem de 
Fornecimento pela CONTRATANTE, que sempre que possível será enviada por meio de correio 
eletrônico, devendo a CONTRATADA manter sempre atualizado este meio de comunicação. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

 
14.1. Aplica-se a este contrato as regras contidas na Lei Fed. nº 8.666/93 e conforme a Lei Fed. 
10.520/2012, Termo de Referência e Edital referentes ao Pregão Presencial N.º 072/2022, ambos 
do PRC 199/2022 da Prefeitura Municipal de Monte Belo – MG, no que couber, também no 
Processo Licitatório n.º 0489/2023 da Prefeitura Municipal  de Sooretama-ES e seus anexos e 
demais disposições legais do gênero. 

 

 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Linhares, Estado de Espirito Santo, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes do presente contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

     Sooretama/ES,  __  de                          de 2023. 

 
 
 
 
______________________________   _____________________________

MUNICÍPIO DE SOORETAMA – ES         
ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI  

Prefeito 

LINK CARD ADMINISTRADORA 
DE BENEFÍCIOS LTDA 

PATRICIA APARECIDA DE LIMA 
Representante Legal 

 
 
 
 

_____________________________    _______________________________ 
    SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

 RAQUEL DA SILVA FILIPE      ERIVELTER LUNS 
       Contratante            Contratante 
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